
EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N° 185/2022 

O  Vereador  Ricardo  Teixeira,  Celso  Nicácio,  Vilson  Cordeiro,  Sebastião  Valter

Fernandes, infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da

Câmara Municipal de Araucária a seguinte proposição: 

Emenda Aditiva ao Projeto de Lei 185/2022, que “Proíbe a instalação, e a

adequação  de  banheiros,  vestiários  e  assemelhados  na  modalidade

unissex,  nos  espaços  públicos,  estabelecimentos  comerciais  e  demais

ambientes de trabalho no Município de Araucária.”

Art.1° Altera o texto do art. 2° do Projeto de Lei n° 185/2022, que passa a vigorar com a seguinte 

redação:

Art. 2°. Os espaços públicos, estabelecimentos comerciais e demais 

ambientes de trabalho, onde haja um único banheiro, vestiário ou 

assemelhado até a publicação desta Lei, poderão categorizar o espaço 

como unissex.

Art.2° Adiciona Parágrafo único ao art. 2° do Projeto de Lei n° 182/2022, com a seguinte redação:

Art. 2° Parágrafo único: “O estabelecimento deverá orientar que o espaço 

disposto no coput deste artigo é de uso individual, sendo vedado o acesso 

de pessoas de sexos diferentes de maneira concomitante, com exceção do 

uso familiar (pais e filhos) ”

Justificativa

A presente proposição se faz necessária para um melhor entendimento do 

conteúdo apresentado no artigo 2° do Projeto de Lei.

                                   Câmara Municipal de Araucária, 17 de março de 2023.
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